
Requerimento Nº 1526/2026

Súmula: Requeiro ao Governo Municipal, na pessoa do 

Prefeito Marcos Ferreira Godoy, informações sobre a 

possibilidade de criação de um Disque-Denúncia 

Municipal para casos de maus-tratos contra animais no 

Município de Itapevi.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, 

seja oficiado ao Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, para que, por 

meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Defesa Animal, sejam prestadas informações 

sobre a possibilidade de implantação de um Disque-Denúncia Municipal de Maus-Tratos a 

Animais, destinado ao recebimento, encaminhamento e acompanhamento de denúncias feitas pela 

população.

Justificativa

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:

A presente solicitação tem como motivação, entre outros fatores, o recente e 
amplamente divulgado caso do “Cão Orelha”, que causou grande comoção nacional e evidenciou 
a necessidade de mecanismos mais ágeis e acessíveis para o registro de denúncias de maus-tratos 
contra animais em nosso município.

A Constituição Federal, em seu artigo 225, §1º, inciso VII, estabelece que é dever 
do Poder Público proteger a fauna e vedar práticas que submetam os animais à crueldade. Ademais, 
o artigo 32 da Lei Federal nº 9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais), com as alterações 
promovidas pela Lei nº 14.064/2020, tipifica como crime os maus-tratos contra animais, impondo 
ao Estado o dever de fiscalizar e coibir tais condutas. R
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A inexistência de um canal municipal específico dificulta o acesso da população 
aos órgãos competentes, muitas vezes retardando o atendimento das ocorrências e comprometendo 
a efetividade das ações de proteção animal.

Diante disso, a criação de um Disque-Denúncia Municipal permitirá maior 
agilidade no recebimento das informações, facilitará a atuação dos órgãos fiscalizadores e 
reforçará o compromisso do Município de Itapevi com a proteção, o bem-estar animal e a 
participação da sociedade no combate aos maus-tratos.

Certo da relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares e do Poder 
Executivo para análise da viabilidade desta importante medida.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 12 de fevereiro de 2026.

Donizetti Dias Carvalho

Vereador “Zetti da Adega”
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Câmara Municipal de Itapevi, 12 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=KFM74F508456YR93, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: KFM7-4F50-8456-YR93
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